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PARECER CONJUNTO Nº    DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE 
E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 577/05. 
        Trata-se de projeto de lei, encaminhado pelo Sr. Prefeito, que visa aprovar plano 
de melhoramento viário no Distrito de Jardim Helena, Subprefeitura de São Miguel, 
mediante a abertura de via desde a Rua Dr. José Artur Nova até a Rua João Lopes 
Maciel, bem como alargamento da Rua João Lopes Maciel e Av. Dr. José Artur Nova, de 
acordo com a planta anexa nº 26.902 – classificação J – 705, do arquivo da 
Superintendência de Projetos Viários. 
        De acordo com a proposta, ainda, os imóveis atingidos pelo plano aprovado serão 
oportunamente declarados de utilidade pública. 
        O projeto fixa novo alinhamento urbano e, segundo preleciona Hely Lopes 
Meirelles o alinhamento “é ato unilateral da Prefeitura, que importa uma limitação 
urbanística à propriedade particular, em benefício do traçado urbano” (in “Direito 
Municipal Brasileiro”, Ed. Malheiros, 6ª ed., 1993, p. 401). 
        A medida fundamenta-se, desta forma, no poder de polícia do Município, que 
visa, na espécie, a tutela do interesse público referente ao traçado urbano. 
        Por se tratar de matéria sujeita ao quorum de maioria simples para deliberação, 
é dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, X, do Regimento Interno da Casa. 
        A matéria não esbarra em qualquer óbice legal, estando amparada no poder de 
polícia do Município e nos artigos 13, I e 37, caput”, ambos da Lei Orgânica do 
Município. 
        Desta forma somos pela LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE. 
        Quanto ao mérito, a Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente 
entende inegável o interesse público do projeto, razão pela qual manifesta-se 
        FAVORAVELMENTE. 
        Quanto aos aspectos financeiros a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem 
a opor na medida em que as despesas com a execução do projeto correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias. 
        FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 
        Sala das Comissões Reunidas em 
        COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 
        COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE 
        COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO” 
 


